ESTATUTOS DA ASSOCIAÇÃO RECREIO GRAMADENSE

CAPÍTULO I

Da Associação, sua Constituição e fins.

Artº. 1º - Recreio Gramadense é uma associação civil, fundada em 15 de abril de 1915, com sede e foro na cidade de Gramado, Estado do Rio Grande do Sul, com personalidade jurídica distinta dos seus associados, tendo por objetivo congregar sócios para fins recreativos, culturais e esportivos.

I - Como nome fantasia a associação poderá utilizar o nome de Sociedade Recreio Gramadense.
Artº. 2º - A Associação tem duração por tempo indeterminado e reger-se-á pela legislação aplicável e por este Estatuto.

Artº. 3º - No cultivo de relações sociais, em qualquer caráter de suas finalidades, a Associação não pode filiar-se a organizações estrangeiras, nem envolver-se em assuntos político-partidários; ou religiosos.

Parágrafo Único - Nas dependências da Associação é vedada a discussão de assuntos políticos; partidários e de ideologia religiosa ou racial.
CAPÍTULO II

Dos Sócios 

SECÇÃO Iª:

Artº. 4º - São sócios da Associação Recreio Gramadense, as pessoas que, sem distinção de sexo ou nacionalidade, nela ingressarem como tais, observadas as formalidades previstas neste Estatuto.
I - Os associados não respondem solidária ou subsidiariamente, pelas obrigações sociais ou qualquer outra assumida pela Diretoria, ou outros órgãos da Associação,  fixos ou  criados  temporariamente.
 

II - A qualidade de associado é intransmissível.

Parágrafo Único – Os sócios dividem-se em:

a) Contribuintes

b) Temporários

c) Aspirantes

d) Remidos

e) Veteranos

f) Beneméritos

g) Honorários

h) Patrimonial

SECÇÃO IIª:

Artº. 5º - Será Sócio Contribuinte a pessoa admitida no quadro social, sendo necessário que tenha absoluta capacidade civil ou emancipado e, que pague a jóia, e se obrigue ao pagamento das mensalidades.

§ 1º - O Sócio contribuinte está sujeito ao pagamento de todas as taxas especiais.

I – O Sócio contribuinte que adquirir um Título de Sócio Patrimonial terá os meses que já contribuiu reduzido dos 420 mensalidades, tornando-se após isso, Sócio Patrimonial Remido.
II – Neste caso, o adquirente terá como bonificação, 40% do saldo devedor.

§ 2º – O Sócio Contribuinte que queira adquirir um título de Sócio Patrimonial deverá estar em dia com suas mensalidades.

SECÇÃO IIIª:

Artº. 6º - Será Sócio temporário a pessoa que, não tendo domicílio definitivo, deverão ante comprovante, ingressar na Associação nesta categoria.

§ 1º - Este sócio não pagará jóia, mas estará sujeito à mensalidade correspondente ao sócio contribuinte e mais a taxa especial.

§ 2º - O tempo fixado para permanência do sócio temporário é de três (3) meses e não poderá ser repetido antes de um intervalo de seis (6) meses. Não poderá participar das Assembléias e não terá direito a voto e nem ser votado.

SECÇÃO IVª.

Artº. 7º - Será Sócio Aspirante a pessoa que, não possuindo nenhum título e sendo maior de dezesseis (16) anos e menor de dezoito (18) anos, seja estudante e viva economicamente na dependência dos pais.

§ 1º - O Sócio aspirante pagará cinqüenta por cento (50%) das mensalidades, da jóia exigida para os sócios contribuintes e, quando vencida a idade limite, se assim o desejar, passará para a categoria de sócio contribuinte, independentemente do pagamento de jóia ou qualquer taxa de transferência. 

§ 2º - O Sócio aspirante estará sujeito ao pagamento de todas as taxas especiais. 

SECÇÃO Vª:

Artº 8º - O título de sócio remido poderá ser adquirido pelo valor e na forma deliberada pelo Conselho Deliberativo, ao sócio ou a seus dependentes, devendo pagar normalmente a taxa de manutenção a ser determinada. 
SECÇÃO VIª:

Artº. 9º - Será Sócio Veterano a pessoa, quando não excluída desse direito, que tenha permanecido no quadro social, ininterruptamente, durante vinte e cinco (25) anos, sendo-lhe facultado, a juízo do Conselho Diretor, integrálizar, em qualquer época, o pagamento das mensalidades correspondentes aos meses de interrupção, por motivo de licenciamento, na forma deste Estatuto, ficando a critério do Conselho Deliberativo a isenção do pagamento de contribuição ou taxa de manutenção.

SECÇÃO VIIª:

Artº. 10 - Será Benemérito o sócio a quem neste título for conferido pelo Conselho Deliberativo em atenção a serviços relevantes prestados à Sociedade e, todos os ex-presidentes, estes, passando automaticamente a membros permanentes do Conselho Deliberativo. 

Artº. 11 - A proposta para a concessão da benemerência deverá ser apresentada com a devida justificação.
Parágrafo 1º -  
 A proposta deverá ser feita pelo Conselho Diretor, ou
 Por cinco (5) membros, no mínimo, do Conselho deliberativo, e em reunião deste, quando se referir a membro do Conselho Diretor em exercício.

Parágrafo 2º – Nos casos dos números um e dois, o presidente do Conselho Deliberativo nomeará uma comissão de três (3) conselheiros, não subscritores da proposta, para dar parecer no prazo de trinta (30) dias.

Artº. 12 - A proposta de benemerência será considerada aprovada se obtiver a votação da maioria absoluta dos membros componentes do Conselho Deliberativo.

Parágrafo Único: A votação se fará por escrutínio secreto.

SECÇÃO VIII ª:
Artº. 13 - Será Sócio Honorário, aquele sócio ou não, a quem este título for conferido pelo Conselho Deliberativo, como homenagem excepcional ou em reconhecimento a relevantes serviços prestados à Associação, ao Município, Estado ou País.

Artº. 14 - As propostas para a concessão do título de Sócio Honorário serão apresentadas e justificadas pelo Conselho Diretor, somente sendo aprovadas se obtiverem a votação da maioria absoluta dos membros do Conselho Deliberativo. 

§ 1º - A votação se fará por escrutínio secreto.

§ 2º - São sócios honorários, independentemente de votação:

a) - O Governador do Estado.

b) - O Prefeito Municipal.

c) - Os que existem na forma do Estatuto anterior. 
Artº. 15 – Será Sócio Patrimonial a pessoa admitida no quadro social, que adquirir um título patrimonial de acordo com os valores e condições estipuladas pelo Conselho Deliberativo.

§ 1º - Os sócios patrimoniais estarão sujeitos ao pagamento de todas as taxas e mensalidades estipuladas pelo Conselho Deliberativo.

§ 2º - O Sócio patrimonial que, sem interrupção, a partir da primeira mensalidade paga, permanecer ao quadro social, nesta categoria, por trinta e cinco anos ou 420 meses, passará à categoria de sócio patrimonial Remido, passando a pagar somente a taxa de Manutenção do Patrimônio, cujo valor será fixado ou não, pelo Conselho Deliberativo, não podendo exceder a (50%) cinqüenta por cento, da mensalidade.

I - Poderá tornar-se Patrimonial Remido, o associado que pagar no período máximo de (1) um ano, (300) trezentas mensalidades acrescido de taxa de manutenção do patrimônio.

§ 3º - Por falecimento de sócio patrimonial, seus eventuais dependentes e viúva (o), continuarão gozando dos direitos sociais do (a) falecido (a), todavia, sem isenção do pagamento de taxas e contribuições. 

I - A transferência de pais para filhos ou qualquer sucessão legítima, está isenta do pagamento de taxas.

§ 4º - Todo Título Patrimonial que for vendido novamente para outro associado deverá iniciar com o primeiro pagamento até completar os 35 anos, para só então, conseguir o título de Sócio Patrimonial Remido.

SECÇÃO IXª:

Das condições de admissão, permanência, transferência de categoria e readmissão de sócios.

Artº. 16 - Só poderá ser sócio da Associação Recreio Gramadense quem:

I - Gozar de bom conceito e tiver boa conduta.

II - Exercer ou tiver exercício de profissão lícita.

III - Não sofrer de doença infecto-contagiosa.
IV - Não ter sido criminado em Associação congênere, por ato desabonador.

V - Acatar os Estatutos, regulamentos e autoridades da Associação, portando-se com disciplina e educação sempre que estiver em causa a qualidade de sócio.

Artº. 17 - Só serão admitidos novos sócios no quadro social, na qualidade de sócio patrimonial, salvo deliberação do Conselho Deliberativo, quanto à admissão em outras categorias.

Artº. 18 - Além do preenchimento das condições previstas nesta secção, o Conselho Diretor poderá exigir informações que entender convenientes a observação das prescrições estatutárias.

Artº. 19 - O proponente será responsável pela veracidade das declarações prestadas a respeito do preposto.

Artº. 20 - O Proposto deverá declarar que são exatas as informações constantes da proposta e aceitar as obrigações consignadas no presente Estatuto e regulamentos em vigor.

§ 1º - Na primeira sessão do Conselho Diretor, posteriormente a apresentação da proposta de que trata o presente artigo, o presidente nomeará uma comissão de dois (2) membros, para tomar conhecimento das referências e sindicar sobre a idoneidade do candidato. Depois de ouvida a comissão, que funcionará em caráter secreto, o Conselho Diretor aprovará ou não a proposta do requerente.

§ 2º - O julgamento será feito, por meio do voto secreto e o proposto será considerado aceito se obtiver a seu favor, no mínimo, dois terços (2/3) da votação. Se for aceito, o secretário comunicará o ocorrido, enviando ao mesmo, um exemplar do Estatuto.

§ 3º - As sessões do Conselho Diretor que deliberar sobre a admissão de novos sócios, serão também secretas, devendo constar da ata apenas o resultado da votação. 

Artº. 21 - Por falecimento de sócio benemérito, remido e veterano, a (o) viúva (o) passará, obedecendo às exigências regulamentares, a usufruir as vantagens de freqüência à Associação, independentemente de qualquer contribuição.

Parágrafo Único – Por falecimento de sócio (a) contribuinte, o Conselho Diretor poderá admitir a (o) viúva (o) como sócio (a) contribuinte, com isenção de jóia, uma vez que a (o) interessada (o) apresente proposta dentro do prazo de doze (12) meses.

Artº. 22 - A readmissão de sócio professar-se-á nas mesmas condições da admissão, salvo casos excepcionais a juízo do presidente ou do Conselho Diretor, conforme a sua competência.

Artº. 23 - O sócio desligado só poderá ser admitido depois de solver o seu débito com a Associação.

Artº. 24 - A proposta para admissão, transferência e readmissão de sócio será enviada à comissão de sindicância para o devido exame.

CAPÍTULO IIIº:

Dos direitos e obrigações dos sócios:

SECÇÃO Iª:

Dos direitos

Artº. 25 - Salvo as restrições feitas para as categorias de sócios temporários e honorários, aos sócios em geral cabe o direito de:

a) Freqüentar a sede social em todas as suas dependências e tomar parte nas reuniões realizadas pela Associação, efetuando os pagamentos estipulados pelo Conselho Deliberativo.

b)
Praticar os esportes que constarem do programa de atividades da Associação, mediante inscrição prévia e pagamento de taxas especiais, estabelecidas pelo Conselho Deliberativo por proposta do Conselho Diretor, sujeitando-se aos respectivos regulamentos.

c) Discutir, indicar medidas que lhes parecem úteis votar e ser votado nas Assembléias; ser nomeado para exercer qualquer cargo na administração da Associação, tudo na forma prevista neste Estatuto e nos regimentos internos que forem elaborados pelo Conselho Diretor.

d) Efetuar a qualquer tempo, o pedido de desligamento do quadro social, todavia, as contribuições em atraso não serão anistiadas.

§ 1º - O sócio sujeito ao pagamento de mensalidades, desde que se ausente da localidade por mais de três (3) meses e que possa fazer prova desse fato, terá o direito, mediante pedido escrito ao Conselho Diretor, de entregar protocolado, de entrar no gozo de licença, até o dia do pedido.

§ 2º - O sócio, mediante solicitação prévia, poderá obter do Conselho Diretor, permissão para usar os salões e dependências para quaisquer reuniões que organizar por conta própria, desde que isso não venha alterar a ordem interna, nem constranger os demais sócios em seus passatempos habituais, obrigando-se, porém, a pagar todas as despesas decorrentes de tais reuniões.

§ 3º - As pessoas da família do sócio, que têm direito ao gozo das regalias e vantagens concedidas por este Estatuto, são:
a) Se o sócio for homem: a esposa, filhas e irmãs solteiras, mãe, irmãos e filhos menores de dezoito (18) anos, observada a regulamentação correspondente.

b) Se o sócio for mulher: as filhas e irmãs solteiras, mãe, irmão e filhos menores de dezoito (18) anos, observada a regulamentação correspondente.

c) Em ambos os casos: se mulher: solteira ou viúva; se homem: menor de dezoito (18) anos, os enteados e tutelados, desde que vivam sob a dependência econômica do associado, do que deverão fazer prova por escrito, sujeitando-se igualmente à regulamentação correspondente.

§ 4º - Todos os direitos mencionados neste artigo e seus parágrafos, para serem exercitados, ficam sujeitos aos limites e restrições que constarem de regulamentos, resolução e avisos baixados pelos órgãos competentes.
§ 5º - A exclusão do associado só será admissível havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto. 
Artº. 26 - O direito de freqüencia à sede e dependências da Associação, como de comparecer a qualquer reunião social ou desportiva, por ela promovida, será individual e estará sujeito a restrições estatutárias.

§ 1º - O Conselho Diretor poderá cobrar ingresso do sócio e das pessoas de sua família, a fim de possibilitar a realização de competição ou outros empreendimentos da Associação, quando: 
a) Acarretarem elevadas despesas;

b) Quando se tratar de competições desportivas, que tiverem de realizar-se oficialmente, como observância a condições regulamentar de entidades a que a Associação for filiada.

§ 2º - Para a eficácia da aplicação do presente artigo e seus parágrafos, o Conselho Diretor adotará as normas que julgar mais conveniente.

SECÇÃO IIª:

Das obrigações:

Artº. 27 - Constituem obrigações dos sócios:

I - Contribuir para que a Associação realize a sua finalidade de promover a educação moral, social, cultural e cívica entre seus associados.

II - Dirigir-se em termos respeitosos aos membros do Conselho Diretor e portar-se com correção nas dependências da Associação. 

III - Evitar, dentro da Associação, qualquer manifestação de caráter político, religioso ou racial.

IV - Respeitar e cumprir as determinações do presidente e da administração, na esfera das respectivas atribuições.

V - Acatar os membros do Conselho Diretor, bem como, atender aos representantes destes, com sócios ou empregados da Associação, quando no exercício de função regulamentar;

VI - Acatar os representantes de entidades desportiva a que a Associação estiver filiada, e as que se filiarem à Associação, respeitando-lhes a autoridade legalmente conferida;

VII - Apresentar a carteira de sócio, para a comprovação de sua qualidade de associado no gozo dos direitos estatutários:

a) Quando quiser ter ingresso nas dependências da Associação ou comparecer a qualquer reunião por ela promovida.

b) Quando for solicitado por Diretores, sócios e empregados da Associação, incumbidos de fiscalização, ou de zelar pela ordem e disciplina.

VIII - Comunicar à Secretaria, por escrito, para as devidas anotações, as alterações de endereços, profissão, estado civil e outras que afetam as declarações exigidas para a admissão e permanência no quadro social;

IX - Pagar pontualmente as contribuições estatutárias, e quitar os débitos porventura existentes, no prazo máximo de noventa (90) dias, sob pena de não ter acesso nas dependências da Associação; 

X - Observar, em reuniões da Associação as medidas especiais tomadas pela administração: 

XI - Cumprir, respeitar, influir, para que outras respeitem e cumpram o presente Estatuto, regulamentos em vigor e as deliberações tomadas para sua execução.

Artº. 28 – Só serão aceitos requerimentos de readmissão no quadro social, quando o sócio estiver em dia com a tesouraria, não computada a mensalidade correspondente ao mês em que o respectivo requerimento der entrada na secretaria.

Artº. 29 - Com requerimento justificado do interessado e, se forem julgados procedentes os motivos expostos, o conselho diretor, em caráter excepcional, poderá eximir o sócio de responsabilidade, decorrente de aplicação de dispositivos estatutários, ou transigir com ele em relação a compromissos contraídos com a Associação.

Capítulo IVº:

Das penalidades:

Artº. 30 – O sócio que transgredir estes Estatutos, os regimentos internos e as deliberações do Conselho Diretor, será possível das seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito;

b) Multas;

c) Suspensão até um ano;

d) Desligamento;

e) Eliminação.

Parágrafo Único - A reincidência agravará a penalidade.

Artº. 31 - Caberá a advertência por escrito sempre que à infração não for expressamente aplicável outra penalidade.  

Artº . 32 - Incorrerá na pena de multa, sem impedimento de outra que no caso couber, o sócio que causar prejuízo material à Associação, lesando-lhe o patrimônio.

Parágrafo Único - A multa só será cobrada depois de avaliado o prejuízo.

Artº. 33 - Salvo o direito de recurso, as penas de multa até sua liquidação e de suspensão até um ano, privarão o sócio de todos os direitos estatutários, ficando, todavia, obrigado ao pagamento das contribuições.

Artº. 34 - Incorrerá na pena de suspensão até um (1) ano, o sócio que:
a) Reincidir em infração já punida com advertência por escrito;

b) Atender contra o conceito público da Associação, por ações ou omissões;

c) Promover discórdia entre os associados, atendendo contra a disciplina social;

d) Fazer declarações falsas ou de má fé, na proposta de admissão de sócio;

e) Portar-se ou externar-se ostensivamente de modo ofensivo ao decoro social;

f) Faltar com o devido respeito a qualquer membro do Conselho Diretor, no exercício das suas funções, ou a seus delegados.

Parágrafo Único - A graduação da penalidade de suspensão ficará a critério do Conselho Diretor que na sua aplicação, atenderá à gravidade da infração e sua repercussão no ambiente social.

Artº. 35 - Incorrerá na pena de desligamento do quadro social, o sócio que:

a) Ficar pendente com as contribuições ou qualquer outro débito por mais de noventa (90) dias, a contar do respectivo vencimento.

Artº. 36 - É passível da pena de eliminação o sócio que:

a) Na qualidade de sócio contribuinte ou temporário, for condenado em sentença passada e julgado por ato desabonatório e que o torne inidôneo ao convívio social;

b) Reincidir em infrações já punidas com a pena máxima de suspensão e se a falta for considerada grave.

Artº. 37 - São competentes para aplicar penalidades:

a) O presidente da Associação, nos casos de advertência por escrito, multa e desligamento;

b) O Conselho Diretor, nos casos de suspensão até um ano;

c) O Conselho Deliberativo, nos casos de eliminação do quadro social, precedida de proposta do Conselho Diretor.

Parágrafo Único – É licito ao Presidente da Associação suspender imediatamente os direitos de qualquer sócio pelo tempo necessário à verificação de alguma infração.

 

Artº. 38 - Os recursos são voluntários e interpostos pelo sócio do seguinte modo:
a) Como pedido de reconsideração para o Conselho Diretor, das decisões do Presidente da Associação que impôs penalidade de advertência por escrito, multa ou desligamento.

b) Como recurso, das decisões do Conselho Diretor para o Conselho Deliberativo, nos casos previstos na letra “a” deste artigo e no de suspensão de até um ano.

Artº. 39 - O prazo para interposição de qualquer recurso é de dez (10) dias, contados da data em que o sócio tiver ciência do ato ou resolução, mediante ofício ou carta registrada pelo correio ou protocolada da Associação.

Artº. 40 - Os recursos em geral, serão entregues à Secretaria da Associação, que dará recibo ao interessado.

 I - Tratando-se de pedido de reconsideração, a decisão do Conselho Diretor será proferida em quinze (15) dias, tratando-se de recurso, deverá o Presidente do Conselho Deliberativo convocar este órgão dentro de vinte (20) dias. 

§ 1º - Decorrido esse prazo, a requerimento do interessado e sempre com a indicação do fim da reunião, a convocação deverá ser feita: 

I - Pelo Presidente da Associação, dentro de dez (10) dias;

II - Por vinte (20) ou mais sócios, em novo prazo de quinze (15) dias após o estabelecimento no número um (1) deste parágrafo.

§ 2º - Das decisões relativas aos recursos, poderá ainda, em última instância, no prazo de dez (10) dias contados da data da ciência, recorrer o interessado, sendo a decisão tomada na primeira assembléia a ser realizada.  
Capítulo Vº:

Dos órgãos sociais:
Artº. 41 - São órgãos da Associação e responsáveis pela gestão administrativa:

I – Assembléia Geral
II – O Conselho Deliberativo

III – O Conselho Fiscal

IV – O Conselho Diretor

Parágrafo Único – Os integrantes dos Conselhos não serão remunerados, salvo os integrantes do Conselho Diretor, no que se refere ao recebimento de valor a título de verba de representação, na forma e no valor que for aprovado pelo Conselho Deliberativo. 
SECÇÃO Iº:

Das Assembléias Gerais da Constituição, Competência, Forma de Convocação e Funcionamento:

Artº. 42 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e será constituída dos sócios civilmente capazes, pertencentes às categorias de contribuintes, patrimonial, veteranos, remidos, beneméritos e honorários.

I – À Assembléia Geral compete:

a) Destituir os administradores
b) Alterar os estatutos;

c) Propor, deliberar e discutir quaisquer assuntos e medidas de interesse da Associação;

d) Eleger o Conselho Deliberativo;
e) Deliberar sobre a dissolução da Associação e destinação do patrimônio;

Artº. 43 - Reunir-se-á a Assembléia Geral:

I – Ordinariamente, de dois em dois anos, no mês de abril, para eleger os membros efetivos do Conselho Deliberativo e seus suplentes e, para outros assuntos que constarem na convocação;

II - Extraordinariamente:

a) Para a dissolução da Associação e destituição dos administradores;

b) Para complementar os membros do Conselho Deliberativo e seus suplentes;

c) Para a reforma dos estatutos.
Artº. 44 - Na Assembléia para eleição do Conselho, não poderão ser eleitos os sócios temporários e aspirantes.

Parágrafo Único – Os casos de empate na votação serão resolvidos pela prioridade da matrícula no quadro social.

Artº. 45 - A convocação para a reunião da Assembléia Geral será feita pelo Presidente da Associação, por sua iniciativa ou por solicitação do Conselho Deliberativo ou ainda, por requerimento firmado por 1/5 (um quinto) dos associados em pleno gozo de seus direitos, através de anúncio publicado em jornal de circulação na cidade, com antecedência de (10) dez dias no mínimo, podendo, a critério do presidente, enviar também convites com entrega pessoal.

Parágrafo Único – Salvo as exceções constantes nestes estatutos e obrigatoriedade decorrente de lei, para as deliberações da Assembléia, é exigido o voto concorde da maioria simples, não podendo, em primeira convocação, deliberar sem a presença da maioria absoluta dos associados e, em segunda e demais convocações, sem a presença de no mínimo (10) dez associados.   

Artº. 46 - Na primeira convocação, se não houver número legal até trinta (30) minutos após a hora marcada, o Presidente da Associação ou, na sua falta, o diretor que o representa, fará a devida anotação no livro de presença e convocará em seguida, as demais chamadas estipuladas na convocação.

I - Os sócios não poderão votar por procuração.

Artº. 47 - O Presidente da Associação, ou seu substituto legal, abrirá os trabalhos de instalação da Assembléia Geral solicitando, a seguir, a designação do sócio que deverá assumir a presidência.

§ 1º - Escolhido o Presidente, caberá a este convidar dois sócios como secretários e, assim constituída a mesa, pedirá a indicação de dois outros sócios para fiscais escrutinadores.

§ 2º - A indicação do Presidente e a dos Fiscais escrutinadores será feita por eleição ou aclamação entre sócios não diretores.

Artº. 48 - Os trabalhos de cada reunião serão registrados em atas constantes do livro especial, redigida ou mandados redigir por um dos secretários indicados pelo Presidente da reunião.

§ 1º - A Assembléia delegará poderes a três (3) dos sócios presentes a toda a reunião, para, em seu nome, conferirem e aprovarem a ata. 

§ 2º - A ata será subscrita pelo Presidente, pelos secretários e pelos escrutinadores, bem como, pela comissão nomeada para conferi-la e aprová-la, depois do que, produzirá todos os efeitos legais.

SECÇÃO IIª:

Do Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal – Da constituição, competência, forma de convocação e funcionamento:

Artº. 49 - O Conselho Deliberativo será eleito por dois (2) anos, cabendo-lhe todos os poderes não especificadamente atribuídos aos outros órgãos da Sociedade.
Artº . 50 - O Conselho Deliberativo será constituído:

I - De vinte (20) membros efetivos por cada grupo de mil (1000) sócios ou fração e dez (10) suplentes, eleitos pela Assembléia Geral.

II - Dos sócios beneméritos.

III - Do Presidente da Associação.

Artº. 51 - O Conselho Deliberativo será composto, no mínimo, de dois terços (2/3) de sócios que sejam brasileiros natos ou naturalizados.

§ 1º - Nas eleições dos suplentes se guardará a proporcionalidade de que trata o presente artigo.

§ 2º - As vagas de membros efetivos serão preenchidas pelos suplentes, na ordem da votação.

Artº. 52 - Os membros do Conselho Deliberativo podem ser nomeados para ocupar qualquer cargo diretor. Neste caso, não perderão o mandato de Conselheiro, porém, não terão direito de voto, quando forem julgados atos seus ou do Conselho Diretor. 

Artº. 53 - Quando se achar esgotado o quadro de suplentes e o Conselho Deliberativo se acharem reduzido a menos de 15 (quinze) membros eleitos, será convocada a Assembléia Geral para, em reunião extraordinária, preencher as vagas existentes.
Artº. 54 - Compete ao Conselho Deliberativo:
I - Ordinariamente:

a) Resolver sobre matéria que esteja relacionada diretamente com a existência da Associação, bem como, todo e qualquer assunto não especificamente atribuído a outro órgão, inclusive, para deliberar sobre as contribuições, taxas e demais valores a serem cobrados dos sócios;
b) Eleger e empossar os membros do Conselho Diretor e Fiscal;

c) Conferir títulos de sócios beneméritos e honorários;

d) Julgar as contas anuais do Conselho Diretor que deverão ser acompanhadas do parecer do Conselho Fiscal e ouvir o relatório do Presidente da Associação com as informações fornecidas pelos diretores;

e) Decidir sobre responsabilidades financeiras que agravem o patrimônio da Associação.

f) Fixar, aumentar ou reduzir mensalidades;

g) Deliberar sobre casos omissos nos Estatutos.

II - Extraordinariamente:
a) Em grau de recurso, reconhecer e julgar os atos e decisões do Conselho Diretor, nos casos previstos nestes Estatutos.

b) Suspender o mandato dos membros Conselho Diretor, Fiscal e do próprio Deliberativo, até a realização da próxima Assembléia, se julgar os atos destes, ruinosos aos interesses sociais, elegendo entre seus pares os substitutos, ou, na impossibilidade destes, entre os sócios.

Parágrafo primeiro – Os mandatos no caso previsto na letra “b” deste artigo, só poderão ser suspensos mediante resolução de, pelo menos dois terços (2/3) dos membros do Conselho Deliberativo.

Parágrafo segundo - A faculdade de renovar qualquer assunto já recusado pelo Conselho Deliberativo, só poderá ser exercida, passado um ano (1) da recusa.

Artº. 55 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á sempre que convocados pelo seu Presidente, nos seguintes casos:
I – Em caráter ordinário:
a) Anualmente, na primeira quinzena de abril, para conhecer, discutir e julgar as contas anuais do Conselho Diretor, o parecer do Conselho Fiscal, assim como, o relatório do Presidente da Associação;
b) Bienalmente, na segunda quinzena de abril para a eleição do Conselho Diretor e Fiscal; 

c) Bienalmente, na segunda quinzena de abril, para dar posse aos membros do Conselho Diretor e Fiscal.
II -
Em Caráter extraordinário:

a) Sempre que necessário nos termos destes Estatutos.

§ 1º - Nas reuniões ordinárias, finda a matéria da convocação, poder-se-á tratar, por proposta de qualquer conselheiro, de qualquer assunto relativo à Associação, desde que a maioria dos conselheiros presentes considere a matéria objeto da deliberação.

§ 2º - Nas reuniões extraordinárias, tratar-se-á, exclusivamente, da matéria da convocação, ressalvando o exposto no artigo seguinte.

Artº. 56 - Ao Presidente do Conselho Deliberativo é lícito, seja qual for o objeto da convocação, e no momento julgado oportuno, submeter matéria nova, de caráter excepcional, à deliberação do Conselho, e nos casos seguintes:

I - Sempre que a mesma se relacione com os altos interesses da Associação;

II - Sempre que o adiantamento do assunto importe em perda de sua oportunidade, por dependerem os seus efeitos de deliberação e execução imediatas;

III - Sempre que o assunto a ser deliberado não exija a ciência prévia de todos os membros do Conselho Deliberativo e for de sua competência.

Artº. 57 - Para as reuniões ordinárias e extraordinárias a convocação será feita com a antecedência de cinco (5) dias, no mínimo, em aviso por escrito dirigido individualmente a cada um dos membros, constando do mesmo o motivo, bem como data, hora e local. 
da reunião, podendo a convocação ser pessoal, pelo correio ou pela Internet, desde que tenha a confirmação do recebimento.
Artº. 58 - O Presidente do Conselho Deliberativo, nas suas faltas ou impedimentos, será substituído pelo vice-presidente.

Artº. 59 - Perderá, automaticamente o seu mandato, todo membro do Conselho Deliberativo que deixar de comparecer a três (3) sessões consecutivas, sem motivo justificado.  

Artº. 60 - Assiste aos membros do Conselho Deliberativo o direito de, em comissão, nunca inferior a cinco (5) membros, convocar sessão extraordinária do Conselho Deliberativo, sempre que, tratando-se de assunto urgente e de interesse da Associação, o Presidente do Conselho Deliberativo se negue a convocá-la.

Artº. 61 - As reuniões do Conselho Deliberativo são privativas dos seus membros, não sendo permitida a presença de sócios alheios ao mesmo, salvo quando o comparecimento for solicitado.

Parágrafo Único - No caso de recurso de decisões tomadas pelo Conselho Diretor, será permitida a defesa oral ou escrita apresentada pelo próprio recorrente, que não poderá fazer-se acompanhar ou representar-se por terceiros.

Artº. 62 - O Presidente do Conselho Deliberativo ou seu substituto abrirá os trabalhos, com a presença, no mínimo, de um terço (1/3) dos membros efetivos, convidando um dos conselheiros para secretário e, quando houver eleições, pedirá aos presentes que indiquem dois (2) outros para escrutinadores.

§ 1º - Na falta do Presidente e do Vice-Presidente do Conselho Deliberativo, os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação, que solicitará aos presentes a indicação de um presidente “ad-hoc”.

§ 2º - As referidas indicações serão feitas por eleição e não poderá recair em membros do Conselho Diretor.

Artº. 63 - Salvo disposição estatuária em contrário, todos os assuntos serão resolvidos por maioria de votos dos presentes.
Artº. 64 - O Presidente do Conselho Deliberativo só terá direito a voto nos escrutínios secretos e, em caso de empate, sendo que, nesta hipótese, será obrigatório o seu pronunciamento.

Artº. 65 - O Conselheiro não poderá votar em matéria que lhe diga respeito pessoalmente, mas poderá discuti-la.

Artº. 66 - A eleição para Presidente e Vice-Presidente do Conselho Deliberativo, presidente e Vice-Presidente da Associação e membros do conselho Fiscal, será feita por escrutínio secreto. 

Parágrafo Único – Considerar-se-ão eleitos os que obtiverem maioria de votos, procedendo-se, em caso de empate, a novo escrutínio, no qual se votarão nos nomes empates.

Artº. 67 - Vagando-se cargos de Presidente e Vice-Presidente da Associação, proceder-se-á a nova eleição, devendo os eleitos exercerem o mandato pelo tempo que faltar. 

Artº. 68 - Os trabalhos das reuniões serão transcritos em atas mandadas redigir pelo Presidente do Conselho Deliberativo.

§ 1º - O Conselho Deliberativo delegará poderes a três (3) dos seus membros presentes à sessão para conferirem e aprovarem a ata em seu nome.

§ 2º- Da ata, constará às assinaturas do Presidente e secretário e, havendo eleição, dos escrutinadores, bem como, da comissão nomeada para conferi-la, depois do que produzirá todos os eleitos legais. 

SECÇÃO IIIª

Do Conselho Fiscal - Da constituição, competência, forma de convocação e funcionamento:

Art. 69 - 

 - 
O Conselho Fiscal será composto por três (3) membros efetivos, com igual número de suplentes, eleitos e empossados juntamente com o Conselho Diretor, observadas as disposições do presente Estatuto e da legislação em vigor.

Art. 70 - Compete ao Conselho Fiscal:
a) Dar parecer sobre a regularidade da escrituração contábil;

b) Dar o parecer sobre a previsão orçamentária para o exercício seguinte, bem como, sobre a complementação de verbas;

c) Dar parecer sobre o Balanço Anual e o Relatório do Conselho Diretor;

d) Opinar e fiscalizar as despesas realizadas pela Diretoria.

Art. 71 - Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pelo Conselho Deliberativo, sendo apresentados na mesma chapa do Conselho Diretor.
SECÇÃO IV ª:

Do Conselho Diretor

Da Constituição, das Deliberações e das Substituições:

Artº. 72 - A Associação será administrada por um Conselho Diretor constituído de:

I - Um Presidente;

II - Três Vice-Presidentes;

III - Um primeiro e um segundo Secretário;

IV - Um primeiro e um segundo Tesoureiro.

§ 1º - Os cargos mencionados no artigo anterior serão eleitos pelo Conselho Deliberativo, mediante apresentação de chapa com nominata completa.
§ 2 º - Os diretores de departamentos serão nomeados pelo Presidente da Associação, que determinará o número, os títulos e as funções respectivas.

Artº. 73 - Os membros do Conselho Diretor deverão ser brasileiros natos ou naturalizados.

Parágrafo Único – Os membros do Conselho Diretor não respondem solidária ou subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela Associação ou em nome dela, salvo no caso de ato ilícito do próprio administrador.
Artº. 74 - Por convocação do Presidente da Associação, poderão comparecer às sessões os diretores, cuja presença se faça necessária ao esclarecimento de matéria a ser considerada pelo Conselho Diretor.

Artº. 75 - O mandato do Presidente e dos vice-presidentes é bienal.

Artº. 76 - Eleitos o Presidente, os vice-presidentes e os demais diretores, passarão a exercer todos os poderes que lhe são conferidos pelo presente estatuto.

Artº. 77 - O Conselho Diretor deverá reunir-se, no mínimo, uma vez por semana.
§ 1º - As sessões do Conselho Diretor serão consideradas legalmente constituídas desde que compareçam o Presidente, o secretário e o tesoureiro ou, a maioria de seus membros.

§ 2º - As decisões do Conselho Diretor serão tomadas pela maioria de votos dos presentes, votando o Presidente em último lugar.

§ 3º - Em caso de empate, ficará o assunto decidido de acordo com o voto que o Presidente tiver dado.

Artº. 78 - Sem prejuízo das responsabilidades que caibam aos outros diretores, no exercício das respectivas funções, o Presidente será responsável perante o Conselho Deliberativo, pela administração e orientação geral da Associação.

Artº. 79 - Perderá o mandato o Diretor que, sem motivo justificado:

I - Deixar de exercer suas funções durante trinta (30) dias;

II - Deixar de comparecer a três (3) sessões consecutivas do Conselho Diretor.

Artº. 80 - A substituição do Presidente, em seus impedimentos legais de qualquer natureza, inclusive licença, competirá a um dos vice-presidentes por ele expressamente designado.
Parágrafo Único - Em casos de impedimento ou licença, os diretores serão substituídos por membros do Conselho Diretor escolhidos pelo Presidente.

Artº. 81 - O Vice-presidente, eventualmente impedido, poderá ser substituído por outro vice-presidente indicado pelo Presidente, durante o prazo do impedimento.

Artº. 82 - No caso de vagar o cargo de Presidente da Associação, o Presidente do Conselho Deliberativo assumirá a presidência durante o prazo estabelecido para preenchimento da vaga.

§ 1º - O Presidente interino poderá designar diretores para substituir os membros renunciantes que não quiserem aguardar, no cargo, a escolha de seus substitutos.

§ 2º - A eleição do novo Presidente da Associação, com mandato para exercer o cargo até completar o biênio, deverá realizar-se dentro de trinta (30) dias, salvo caso excepcional, a critério do Conselho Deliberativo, que poderá dilatar o prazo da eleição até (90) dias.

Artº. 83 - As vagas que ocorrerem nos cargos de vice-presidente será indicadas pelo Conselho Deliberativo, entre seus integrantes.

Parágrafo Único – O Conselho Deliberativo poderá deixar de preencher a vaga verificada de 15 de abril em diante no segundo ano administrativo, salvo quando em número superior a uma.

Artº. 84 - Nos casos de renúncia ou de exoneração, o Presidente da Associação e os diretores serão obrigados a prestar as respectivas contas, dentro do prazo de quinze (15) dias.

Das Atribuições:

Artº. 85 - Compete ao Conselho Diretor:

I - Administrar a Associação nos termos determinados neste estatuto e exercer os poderes não atribuídos a outros órgãos.

II - Resolver sobre a admissão, transferência, demissão e readmissão de sócios, em todos os casos de transferências de título, podendo exigir as informações que julgar conveniente.

III - Permitir que pessoas não compreendidas na definição estatuária passem a ser consideradas como pertencentes à família de sócio.

IV - Conceder cartões de freqüência e regalias, de conformidade com o Estatuto.

V - Impor penalidade de sua competência. 

VI - Regular o direito de freqüência, nos termos deste Estatuto.

VII - Resolver sobre requerimentos de sócios, nos casos de sua competência.

VIII - Escolher os diretores e os membros da comissão de sindicância.

IX - Determinar e fixar taxas especiais.

X - Propor à Assembléia Geral, a reforma ou modificação do Estatuto.

XI - Propor ao Conselho Deliberativo:

a) A Concessão de título de sócios beneméritos e honorários;

b) Soluções para os casos omissos deste Estatuto.
XII - Autorizar “ad-referendum” do Conselho Deliberativo e por proposta do Presidente da Associação, as verbas necessárias a pagamentos inadiáveis e imprevistos.

XIII - Elaborar regulamentos e regimentos internos baixando-se por intermédio do Presidente.

XIV - Autorizar a assinatura de contrato de locação de dependências arrendáveis e outras que envolvam responsabilidades financeiras da Associação.

XV - Adotar as normas reguladoras de freqüência das pessoas das famílias de sócios.

XVI - Em caráter excepcional, eximir sócio de responsabilidade decorrente de aplicações do Estatuto ou transigir com ele sobre compromissos com a Associação.

XVII - Resolver os casos urgentes, não previstos no Estatuto, submetendo sua resolução ao Conselho Deliberativo.

Do Presidente da Associação:

Artº. 86 - Compete ao Presidente:
I - Despachar o expediente;

II - Convocar reuniões da Assembléia Geral, nos casos já previstos e do Conselho Diretor, presidindo os trabalhos deste e os da instalação da primeira.

III - Expedir cartões de freqüência temporária;

IV - Aplicar as penalidades de sua competência e tornar efetivas as decretadas pelo Conselho Diretor;

V - Resolver sobre requerimentos de sócios nos casos de sua competência;

VI - Conceder exoneração e licença aos diretores;

VII - Nomear, suspender e dispensar os empregados da Associação podendo assinar contratos, de acordo com as disposições estatutárias;
VIII - Rubricar os livros da secretaria e da tesouraria;

IX - Assinar:

a) Os contratos autorizados pelo Conselho Diretor;

b) Com o primeiro secretário, os diplomas honoríficos e as atas das sessões do Conselho Diretor;

c) Com o primeiro tesoureiro, os títulos de sócios, cheques, cauções, ordens de pagamentos ou quaisquer documentos não compreendidos na línea “a” e que envolvam responsabilidades financeiras.

X - Autorizar as despesas de rotina necessárias ao funcionamento da Associação, ordenar o respectivo pagamento podendo permitir que, no todo ou até limites pré-fixados, sejam autorizados por outros diretores; 

XI - Autorizar e fazer pagar, da mesma forma as despesas extraordinárias admitidas pelo Conselho Diretor, por proposta sua;

XII - Nomear delegados da Associação, para representação externa, inclusive as de caráter técnico, que tenham de ser exercida junto a clubes congêneres ou entidades a que a Associação estiver filiada;

XIII - Ceder, ocasionalmente, a título oneroso ou gratuito, qualquer dependência ou material da Associação para uso que não colida com as finalidades sociais;

XIV - Publicar, em nome do Conselho Diretor, os regulamentos e regimentos por ele elaborados, baixando, sempre que julgar conveniente, instruções para sua fiel execução;

XV - Resolver, como lhe parecer conveniente, os casos omissos neste Estatuto e que forem de caráter urgente, dando conhecimento dos motivos na sessão imediata do Conselho Diretor;

XVI - Exercer a direção dos negócios da Associação, executar as suas deliberações a as do Conselho Diretor e fazer cumprir este Estatuto, bem como os regulamentos e regimentos em vigor;

XVII - Atribuir, aos vice-presidentes, as incumbências expressas no presente Estatuto;

XVIII - Representar a Associação em suas relações externas e em juízo, por si ou por procurador regularmente constituído e realizar operações financeiras, nos termos do presente Estatuto.

XIX - Contratar Diretor Executivo, mediante aprovação e indicação do Conselho Deliberativo quanto às funções, poderes e remuneração.
Dos Vice-presidentes da Associação:

Artº. 87 - A cada um dos vice-presidentes compete representar a presidência:

I - Nos interesses propriamente sociais e artísticos, coordenando as respectivas iniciativas e zelando pela sua execução, conforme as normas administrativas adotadas;

II - Nos interesses do patrimônio e da conservação dos bens da Associação, zelando pela execução das normas administrativas;

III - Nos interesses concernentes à vida esportiva coordenando as respectivas iniciativas e realizações, de acordo com as normas administrativas adotadas.

Artº. 88 - Além da competência efetiva aos vice-presidentes, poderão os mesmo receber investiduras temporárias ou permanentes atribuídas pelo Presidente.

Dos Secretários:

Artº. 89 - Compete ao primeiro secretário:

I - Fazer redigir, ou redigir e assinar as atas das sessões do Conselho Diretor, os avisos, convocações e toda a correspondência;

II - Expedir avisos aos sócios interessados, nos casos de atrasos em seus débitos;

III - Assinar com o Presidente os diplomas honoríficos e as atas das sessões do Conselho Diretor;

IV - Supervisionar os trabalhos da secretaria da Associação.

Artº. 90 - Compete ao segundo secretário:

I - Substituir o primeiro secretário em seus impedimentos legais;

II - Exercer as funções que lhe forem confiadas pelo Presidente;

III - Organizar o cadastro dos sócios por profissões e locais onde as exercercem.

Dos Tesoureiros:

Artº. 91 - Compete ao primeiro Tesoureiro:

I - Promover a arrecadação da receita da Associação e sugerir medidas que possam aumentá-las;

II - Ter sob sua guarda a responsabilidade dos valores pertencentes á Associação;

III - Efetuar o pagamento de todas as despesas devidamente autorizadas, depois de verificada a sua exatidão;

IV - Assinar com o Presidente os competentes documentos;

V - Apresentar ao Conselho Diretor:

a) A relação dos sócios em atraso, incursos na pena de desligamento;

b) Os balancetes e demonstrativos da receita e despesa de jogos e festividades;

c) O movimento financeiro mensal e relação, por categoria, de sócios admitidos, desligados e existentes.

VI - Apresentar mensalmente ao Presidente e ao Conselho Fiscal, os balancetes com a situação patrimonial e financeira;

VII - Dirigir o serviço geral das cobranças;

VIII - Organizar, anualmente, o balanço patrimonial e financeiro.

IX - Supervisionar os trabalhos e cargos da tesouraria;

X - Toda a movimentação financeira com valor superior a um salário mínimo, obrigatoriamente deverá ocorrer através de estabelecimento de crédito indicado pelo Presidente.

XI - As despesas e investimentos acima de 10 (dez) salários mínimos deverão ser comunicados no mesmo mês da ocorrência, ao presidente do Conselho Deliberativo.
Artº. 92 - Compete ao segundo tesoureiro:

I - Substituir o primeiro tesoureiro nos seus impedimentos e auxiliá-lo sempre solicitado;

II - Dirigir o almoxarifado, zelar pela conservação dos materiais existentes, controlar os serviços de compras, entrada e saída de material, apresentando ao Presidente:

a) Movimento mensal desta secção;

b) O inventário anual.

III - Controlar e fiscalizar os serviços da copa.

Dos diretores:

Artº. 93 - Compete aos diretores desempenhar as funções que lhes foram expressamente atribuídas pelo Presidente.

Da Comissão de Sindicância:

Artº. 94 - A comissão de sindicância será constituída por dois diretores.

Artº. 95 - Compete à comissão de sindicância dar parecer sobre as propostas para admissão, transferência e readmissão de sócios;

Parágrafo Único - O parecer deverá ser dado no prazo máximo de dez (10) dias, excedido o qual deverá o processo ser devolvido ao Conselho Diretor que deliberará sobre a proposta.

SECÇÃO Vª:

Dos Patrimônios Sociais:

Artº. 96 - O patrimônio social é constituído pelos bens móveis, imóveis, direitos e ações que a Associação possuir.

Artº. 97 - Se a Associação deixar de preencher suas finalidades e for considerada indispensável a sua dissolução, esta só se realizará se dois terços (2/3) dos sócios a aprovarem, em sessão de Assembléia Geral Extraordinária, convocada para esse fim.
Parágrafo Único – Dissolvida a Associação, o remanescente do seu patrimônio líquido, mediante deliberação em Assembléia Geral, será destinado a uma instituição, de fins idênticos ou semelhantes, sem fins econômicos, no âmbito municipal, estadual ou federal.

Capítulo VIº:

Das Receitas e Despesas:

Artº. 98 - Constituem as fontes de recursos para manutenção e receita:
I - As contribuições dos sócios; doações; locações das dependências ou unidades da sede; recebimento por serviços prestados a terceiros; rendimentos; comercialização de brindes, produtos promocionais, venda de ingressos para espetáculos, eventos, feiras e exposições, espaços publicitários e de exploração de marcas próprias ou cedidas por terceiros relacionados aos eventos da qual participa ou relativos à sua finalidade e, ainda, de outras receitas eventuais.

Artº. 99 - Constituem as despesas:

I - O pagamento de impostos e taxas;

II - A aquisição de material para as diversas secções;

III - O custeio de festejos, jogos e mais diversões;

IV - O custeio da conservação dos bens da Associação;

V - Os gastos com os serviços internos;

VI - Os gastos eventuais, devidamente autorizados;

VII - Os juros devidos;
VIII - Pagamento de empregados e demais prestadores de serviço.

Capítulo VIIª:

Dos Regulamentos, Regimentos, Instruções e Avisos:

Artº. 100 - As disposições do presente Estatuto serão completadas pelos regulamentos, regimentos internos e instruções, que forem expedidos para fiel consecução dos seus objetivos imediatos.

Parágrafo Único – Os regulamentos gerais, os regimentos internos, elaborados pelo Conselho Diretor e as instruções baixadas pelo Presidente, deverão ser fixados em quadros nas dependências da Associação.

Artº. 101- As medidas transitórias, que se impuserem, a critério do Conselho Diretor ou do Presidente, na conformidade das respectivas atribuições, deverão ser afixadas no quadro de “Avisos”, tornando-se, desde logo, obrigatório para todos os efeitos, até que novo aviso às revogue.

Capítulo VIIIª:

Das Disposições Gerais:

Artº. 102 - Nenhuma proposta a ser submetida à deliberação do Conselho Diretor, seja qual for o objetivo e a forma de que se revista, bem como, ao Conselho Deliberativo, poderá ser assinada por menos de cinco (5) associados, conselheiros ou não, sob pena de não ter andamento.

Artº. 103 - Para comodidade dos sócios ou no interesse da Associação, o Conselho Diretor poderá organizar e manter os serviços internos que julgar conveniente, executando-os diretamente ou por meio de contratos com terceiros, assegurado, neste caso, a necessária fiscalização.
Artº. 104 - As cores oficiais da Associação são: verde e Amarelo (ouro).

§ 1º - A Bandeira é constituída por uma figura amarela triangular curvilínea, tendo as letras “A.R.G” ou “S.R.G.”, em verde, das quais, a maior letra é a letra “R”.  Este triângulo é aplicado sobre um retângulo verde, abrangendo três quartos (3/4) partes deste. 

§ 2º - O escudo terá a seguinte forma: Um triângulo curvilíneo amarelo, com um a faixa verde nas bordas tendo por base dois segmentos curvilíneos unidos por uma linha reta, tendo no centro as letras A.R.G. ou “S.R.G.”, em verde.

Artº. 105 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Deliberativo por proposta do Conselho Diretor.

Artº. 106 - Do Estatuto, constará um capítulo especial intitulado “SUPLEMENTAR”, destinado à inclusão de dispositivos que, por força de lei, devam, obrigatoriamente, constar no seu texto, para os efeitos legais.

§ 1º - A numeração dos artigos desse capítulo obedecerá ao Prefixo “S”.

Artº. 107 - O presente Estatuto só poderá ser reformado ou emendado em Assembléia Geral, convocada especialmente para esse fim, por proposta do Conselho Deliberativo, do Conselho Diretor ou, ainda, por requerimento firmado no mínimo pela maioria absoluta dos associados, havendo a necessidade para deliberação, da presença no mínimo de vinte (20) associados, com possibilidade de voto, em qualquer das chamadas.

I - Aprovada a alteração, entrará em vigor na data de sua aprovação.
Capítulo IXª:

Das Disposições Transitórias:

Artº. 108 - O presente estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação, revogando os estatutos anteriores, todavia ficando resguardados os direitos adquiridos pelos sócios até a presente data.
PAGE  
1

